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 48º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Sumaré
 Notificação
O Comandante do 48º BPM/I, na qualidade de Autoridade 

Instauradora do CD nº 48BPMI-001/06/24, notifica o Dr. Mar-
celo Cheli de Lima, OAB/SP nº 391.675, Dra. Francielle Soane 
Carmassi Dionello Beck, OAB/SP nº 505.761 e Dr. Sergio Affonso 
Fernandes Pinheiro, OAB/SP nº 225.875, defensores constituídos 
pelo Cb PM 135231-8 Marcelo Correa Rocha, do 48º BPM/I, que, 
nos termos do parágrafo 5º do Art. 10º das I-16-PM, promoveu 
a substituição do Presidente do referido Processo Regular, 
designando, para tal, o Cap PM 104635-7 Reverson Zanetti 
Marcondes para prosseguimento dos feitos.

 Notificação
O Cmt do 48º BPM/I, na qualidade de Autoridade Instaura-

dora do PAD nº 48BPMI-003/06/23, notifica o Dr. Tiago Pereira 
Chambo de Souza, OAB/SP nº 414.660, defensor constituído pelo 
Sd PM 161773-7 Matheus Hagi Vital Godoi, do 48º BPM/I, que, 
nos termos do parágrafo 5º do Art. 10º das I-16-PM, promoveu 
a substituição do Presidente do referido Processo Regular, desig-
nando, para tal, o 1º Ten PM 965051-2 Ricardo Ceron de Oliveira 
para prosseguimento dos feitos.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE 
CHOQUE
 Processo Administrativo Disciplinar Nº 5BPChq-

001/13/23
O presidente do Processo Regular referenciado, 1º Ten PM 

Luiz Paulo Rodrigues Codelo Nascimento, atendeu à solicitação 
de redesignação de audiência por parte do Defensor constituído 
do Cb PM 151063-A Vinicius Sinoble Trigueiro de Sousa, do 5º 
BPChq - Canil, garantiu a ampla defesa e contraditório. No dia 
01 de março de 2024 (sexta-feira), às 15h, COMPARECERAM o 
Dr. Luiz Pereira Nakaharada, defensor do acusado, 1º Ten PM 
132387-3 Gabriela Armani, Subten PM 960716-1 Douglas Tonelo 
Passos, Cb PM 981279-2 Alexandre Lopes Negrini, todos da Cor-
regedoria PM e o 3º Sgt PM 124425-6 Cleiton Benjamin Barbosa 
do 5º BPChq, na sala designada para as sessões do Processo em 
tela, na sede do 5º Batalhão de Polícia de Choque - Canil, sito à 
Avenida Tenente Júlio Prado Neves, nº 1.111, Vila Albertina, São 
Paulo/SP, telefone (11) 2203-2092, na audiência marcada para 
inquirição das testemunhas de acusação.

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
RODOVIÁRIO
 NOTIFICAÇÃO
1. Cuida esta notificação da análise da petição encaminha-

da pelo ilustre defensor Dr. Thiago de Oliveira Lacerda - OAB/
SP Nº 404.967, assistindo o acusado Cb PM 131862-4 Nivaldo 
Lopes Júnior, em mensagem a este cartório, na data de 05 de 
março de 2024, onde encontra se o Conselho de Disciplina Nº 
CPRv-004/160/24, requerendo a dilação e restituição de um 
novo prazo para apresentação de defesa técnica, haja vista, ter 
havido alguns problemas técnicos que não permitira a confecção 
de defesa, necessitando assim de um prazo maior.

2. Após analise da petição encaminhado pelo causídico 
e em razão das fundamentações expostas, fica concedido à 
dilação do prazo de mais cinco dias (05), a contar da data desta 
publicação, para a apresentação da defesa preliminar.

3. Destarte, não havendo novamente o envio da defesa pre-
liminar no prazo concedido, será nomeado um defensor dativo 
para a devida continuidade da marcha processual.

4. Os autos se encontram à disposição na sede do Gabinete 
de Treinamento do Comando de Policiamento Rodoviário, sito à 
Avenida Embaixador Macedo Soares, nº 12889, Vila Ribeiro de 
Barros, São Paulo/SP, e-mail cprvcartorio@policiamilitar.sp.gov.
br, fone (11) 94725-6082.

 NOTIFICAÇÃO
O Presidente do Conselho de Disciplina Nº CPRv-006/160/24, 

notifica a defensora Dra. Karem Ornellas Ricceti – OAB/SP Nº 
227.174, assistindo o acusado Cb PM 117131-3 Alexandro Alves, 
da redesignação da audiência agendada para 21 de março de 
2024, às 09h30, em decorrência da demanda administrativa por 
parte do Conselho.

Destarte, notifico a nobre causídica e o acusado para a 
Audiência de Instrução de oitiva de testemunhas, a ser realizada 
em 04 de abril de 2024, às 14h30, por meio do sistema de vide-
oconferência, na sede do Gabinete de Treinamento do Comando 
de Policiamento Rodoviário, sito a Avenida Embaixador Macedo 
Soares, 12889, Vila Ribeiro de Barros, fone (11) 93269-5076, 
São Paulo/SP, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas 
de acusação.

Os autos se encontram à disposição na sede do Gabinete 
de Treinamento do Comando de Policiamento Rodoviário, sito 
a Avenida Embaixador Macedo Soares, 12889, Vila Ribeiro de 
Barros, São Paulo/SP, para vistas e cópias.

 NOTIFICAÇÃO
1. O Presidente do Conselho de Disciplina nº CPRv-

016/160/23, notifica os defensores Dra. Graziella Nunis Prado, 
OAB/SP 199.648 e o Dr. Fernando Fabiani Capano, OAB/SP 
203.901, assistindo o acusado Sd PM 138763-4 José Jaime 
Souza de Carvalho, para audiência a ser realizada em 02 de abril 
de 2024, as 15h00, por meio do sistema de videoconferência, na 
sede do Gabinete de Treinamento do Comando de Policiamento 
Rodoviário, sito a Avenida Embaixador Macedo Soares, 12889, 
Vila Ribeiro de Barros, São Paulo/SP, ocasião em que será ouvida 
a testemunha da acusação Candido L. M. P..

2. Os defensores receberão o link para acesso a Audiência 
Virtual no e-mail cadastrado nos Autos. Se houver alteração do 
e-mail, devera fazer contato através do e-mail cprvcartorio@
policiamilitar.sp.gov.br, informando o novo endereço eletrônico. 
O link para acesso do acusado e testemunhas será enviado à 
unidade a que cada qual pertence.

3. Os autos se encontram à disposição na sede do Gabinete 
de Treinamento do Comando de Policiamento Rodoviário, sito a 
Avenida Embaixador Macedo Soares, 12889, Vila Ribeiro de Bar-
ros, São Paulo/SP, fone (011) 94725-6082, para vistas e cópias.

 NOTIFICAÇÃO
O Presidente do Conselho de Disciplina Nº CPRv-009/160/23, 

notifica os nobres defensores Dr. João Carlos Campanini – OAB/
SP 258.168, assistindo o Sd PM 161679-0 Luís Paulo Bicudo, o 
Dr. Luiz Pereira Nakaharada – OAB/SP nº 398.844, assistindo o 
Sd PM 161867-9 Jhonatan Ramos da Silva e o Dr. Ricardo Cristia-
no Massola – OAB/SP nº 272.743, para audiência a ser realizada 
em 02 de abril de 2024, as 09h30, por meio do sistema de vide-
oconferência, na sede do Gabinete de Treinamento do Comando 
de Policiamento Rodoviário, sito a Avenida Embaixador Macedo 
Soares, 12889, Vila Ribeiro de Barros, fone (11) 94725-6082, São 
Paulo/SP, ocasião em que será realizado o auto de qualificação e 
interrogatório dos acusados Sd PM 161679-0 Luís Paulo Bicudo 
e Sd PM 161867-9 Jhonatan Ramos da Silva.

Os defensores receberão o link para acesso a Audiência 
Virtual no e-mail cadastrado nos Autos. Se houver alteração dos 
e-mails, devera fazer contato através do e-mail cprvcartorio@
policiamilitar.sp.gov.br, informando o novo endereço eletrônico. 
O link para acesso dos acusados será enviado à unidade a que 
cada qual pertence.

Os autos se encontram à disposição na sede do Gabinete 
de Treinamento do Comando de Policiamento Rodoviário, sito 
a Avenida Embaixador Macedo Soares, 12889, Vila Ribeiro de 
Barros, São Paulo/SP, para vistas e cópias.

Foi encaminhado, aos e-mail dos defensores cadastrados 
no feito, relacionamento@oliveiracampaniniadvogados.com.br; 
protocolo@ocaa.adv.br, naka@alphagrp.com.br; rcmassola@
adv.oabsp.org.br; a cópia digitalizada dos autos atualizados, por 
link, certificado nos autos por mensagem numerada.

 Comando de Policiamento do Interior 8 - 
Presidente Prudente
 42º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Presidente 

Venceslau
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
42º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR
O Comandante do Policiamento do Interior Oito com fulcro 

no artigo 1º da Resolução SSP 62/2020 resolve que:
Fica o Quadragésimo Segundo Batalhão de Polícia Militar 

do Interior autorizado a receber sem encargos, do SERVIÇO 
SOCIAL DA INDÚSTRIA (SESI) - Departamento Regional de São 
Paulo - com sede na Avenida Paulista, 1313, 3º andar - Capital - 
SP, CNPJ nº 03.779.133/0001-04, neste ato representado por seu 
Superintendente, Alexandre Ribeiro Meyer Pflug, objetivando a 
doação dos bens móveis abaixo relacionados, para o patrimônio 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo, com destinação à 
2ª Cia PM do 42ºBPM/I, sediada no município de Presidente 
Epitácio/SP:

1 - 01(um) Aparelho Cross Over Angular, marca CYBERGYM, 
no valor total de R$ 1.000,00;

2 - 02 (dois) Bancos Livre Regulável, marca PHYSICUS, no 
valor total de R$ 400,00;

3 - 01 (um) Banco Livre Regulável, sem marca, no valor de 
R$ 200,00;

4 - 01 (uma) Máquina Leg Press Horizontal Sentado, sem 
marca, no valor de R$ 1.000,00;

5 - 01 (uma) Máquina Leg Press de 45 graus, sem marca, 
no valor de R$ 400,00;

6 - 01 (um) Banco Panturrilha Sentado/Flex, sem marca, no 
valor de R$ 400,00;

7 - 01 (um) Banco para Bíceps, no valor de R$ 400,00;
8 - 01 (um) Banco Supino Declinado, marca MOVIMENT, no 

valor de R$ 100,00;
9 - 01(um) Banco Supino Regular, sem marca, no valor de 

R$ 100,00;
10 - 01 (um) Suporte para Barras/Flex, sem marca, no valor 

de R$ 200,00;
11 - 02 (dois) Suportes para Anilhas, sem marca, no valor 

de R$ 100,00;
12 - 01 (um) Suporte para Halteres, sem marca, no valor 

de R$ 300,00;
13 - 01 (um) Suporte para Barras, sem marca, no valor de 

R$ 200,00;
14 - 02 (dois) Suportes para Dumbells/Flex, sem marca, no 

valor de R$ 1100,00;
15 - 02 (dois) Suportes para Colchonete, na marca FITNESS 

SLADE, no valor de R$ 30,00;
16 - 01(um) Aparelho para Agachamento, sem marca, no 

valor de R$ 100,00;
17 - 01(um) Aparelho para Glúteos, sem marca, no valor 

de R$ 600,00;
18 - 01 (um) Elíptico Aeróbico, na marca MOVIMENT, no 

valor de R$ 400,00;
19 - 01(uma) Máquina Peitoral Dorsal Peck Deck, sem 

marca, no valor de R$ 1.000,00;
20 - 01(uma) Máquina Peitoral/Dorsal Peck Deck, marca 

CYBERGYM, no valor de R$ 1.000,00;
21 - 01(uma) Máquina Gravitron, sem marca, no valor de 

R$ 1.000,00;
22 - 01(uma) Máquina de Pólia Alta Simples, sem marca, no 

valor de R$ 300,00;
23 - 01(uma) Máquina Tríceps, sem marca, no valor de R$ 

1.000,00;
24 - 02 (dois) Mini Trampolim/Mini Jump, marca SPORTIN, 

no valor de R$ 200,00;
25 - 02 (duas) Esteiras Ergométrica, marca RIGHETTO, no 

valor de R$ 1.600,00;
26 - 01 (uma) Esteiras Ergométrica, sem marca, no valor 

de R$ 800,00;
27- 02 (duas) Bicicletas Eletromagnética Vertical, sem 

marca, no valor de R$ 1.000,00;
28 - 01 (uma) Bicicleta Eletromagnética Vertical, marca 

MOVIMENT, no valor de R$ 500,00;
29 - 02 (duas) Bicicletas Eletromagnética Horizontal, sem 

marca, no valor de R$ 1.000,00;
30- 01(uma) Máquina Abdominal Sentado c/coluna, na 

marca CYBERGYM, no valor de R$ 1.000,00;
31 - 01(uma) Máquina Flexora, sem marca, no valor de R$ 

1.000,00;
32 - 01(uma) Máquina Bíceps, marca CYBERGYM, no valor 

de R$ 1.000,00;
33 - 01(uma) Máquina Extensora, sem marca, no valor de 

R$ 1.000,00;
34 - 01(uma) Máquina Flexora Vertical, marca CYBERGYM, 

no valor de R$ 800,00;
35 - 01(uma) Máquina Supino Vertical, marca CYBERGYM, 

no valor de R$ 800,00;
36 - 01(uma) Máquina Desenvolvimento Vertical Sentado, 

sem marca, no valor de R$ 800,00;
37 - 01(uma) Máquina Abdutora, sem marca, no valor de 

R$ 1.000,00;
38 - 01(uma) Máquina Adutora, sem marca, no valor de 

R$ 1.000,00;
39 - 01(uma) Máquina Flexora Deitada, sem marca, no valor 

de R$ 1.000,00.
O 42º BPM/I adotará as providências de caráter contábil e 

administrativo necessárias à incorporação patrimonial.
 Comando de Policiamento do Interior 9 - 
Piracicaba
 24º Batalhão de Polícia Militar do Interior - São João 

da Boa Vista
 24º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR
INQUÉRITO POLICIAL-MILITAR Nº 24BPMI-003/16/24
I N T I M A Ç Ã O
O Encarregado do Inquérito Policial-Militar instaurado 

mediante Portaria n° 24BPMI-003/16/24, intima o defensor 
constituído, Dr. Carlos Henrique Valim dos Santos, advogado 
inscrito na OAB/SP, sob o n° 341759, para realização de oitiva 
de testemunha, em 15 de março de 2024 às 10h00, na sede 1º 
Pelotão da 4ª Cia do 24º BPM/I, sito à Rua Sete de Setembro, 
42 - Centro - Aguaí - SP.

CASSIO RODRIGUES VISCARDI
1º Ten PM Encarregado
 24º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR
INQUÉRITO POLICIAL-MILITAR Nº 24BPMI-003/16/24
I N T I M A Ç Ã O
O Encarregado do Inquérito Policial-Militar instaurado 

mediante Portaria n° 24BPMI-003/16/24, intima o defensor 
constituído, Dr. Carlos Henrique Valim dos Santos, advogado 
inscrito na OAB/SP, sob o n° 341759, para realização de oitiva 
de testemunha, em 15 de março de 2024 às 09h00, na sede 1º 
Pelotão da 4ª Cia do 24º BPM/I, sito à Rua Sete de Setembro, 
42 - Centro - Aguaí - SP.

CASSIO RODRIGUES VISCARDI
1º Ten PM Encarregado
 24º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR
INQUÉRITO POLICIAL-MILITAR Nº 24BPMI-003/16/24
I N T I M A Ç Ã O
O Encarregado do Inquérito Policial-Militar instaurado 

mediante Portaria n° 24BPMI-003/16/24, intima o defensor 
constituído, Dr. Carlos Henrique Valim dos Santos, advogado 
inscrito na OAB/SP, sob o n° 341759, para realização de oitiva 
da vítima, em 15 de março de 2024 às 08h00, na sede 1º 
Pelotão da 4ª Cia do 24º BPM/I, sito à Rua Sete de Setembro, 
42 - Centro - Aguaí - SP.

CASSIO RODRIGUES VISCARDI
1º Ten PM Encarregado

 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CPA/M-11 8º BPM/M 5ª CIA PM
Procedimento Disciplinar - Pedido de Reconsideração de 

Ato – Ato do Cmt Pol Área M-11
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 8BPMM-

115/605/23 o pedido de reconsideração de ato foi indeferido 
(Adv. Dr. Douglas Henrique Minas, OAB Nº 457464).

Quartel em São Paulo, 06 de março de 2024.
  FILIPI DA SILVA CASSAVARA
Cap PM Comandante da 5ª Cia
____________________________________________________________________________________________________________________________
“Nós, Policiais Militares, sob a proteção de Deus, estamos 

compromissados com a Defesa da Vida, da Integridade Física e 
da Dignidade da Pessoa Humana.”

 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CPA/M-11 8º BPM/M 5ª CIA PM
Procedimento Disciplinar - Pedido de Reconsideração de 

Ato – Ato do Cmt do 8º BPM/M
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 8BPMM-

118/605/23 o pedido de reconsideração de ato foi deferido (Adv. 
Dr. Douglas Henrique Minas, OAB Nº 457464).

Quartel em São Paulo, 06 de março de 2024.
  FILIPI DA SILVA CASSAVARA
Cap PM Comandante da 5ª Cia
____________________________________________
“Nós, Policiais Militares, sob a proteção de Deus, estamos 

compromissados com a Defesa da Vida, da Integridade Física e 
da Dignidade da Pessoa Humana.”

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
METROPOLITANO
 COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO
1º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
CD Nº CPM-25/23/23
EDITAL - INTIMAÇÃO
O Presidente do Conselho de Disciplina nº CPM–25/23/23 

INTIMA o Dr. Giuliano Oliveira Mazitelli, OAB/SP 221.639, 
defensor constituído do Cb PM 109477-7 Djaylom Pinheiro de 
Souza, do 17º BPM/M, a comparecer no dia 17 de abril de 2024, 
às 09h30min, na sala de audiência do 1º Conselho Permanente 
de Disciplina do Comando de Policiamento Metropolitano, sito à 
Praça Cel Fernando Prestes, nº 115, Bom Retiro – São Paulo/SP, 
Tel: (11) 3327-7259, a fim de participar da sessão de inquirição 
de Testemunhas da Defesa. Os autos se encontram à disposição 
no 1º Conselho Permanente de Disciplina do CPM para vistas e 
cópias.(INTIMAÇÃO Nº CPM–037/19/24)

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 6 - Santo André
 COMUNICADO
Prorrogação de prazo
1. A empresa contratada, detentora da nota de empenho 

2023NE03217, com prazo de entrega correspondente a 23 de 
dezembro de 2023, em correspondências, acostadas ao proces-
so, datadas de 13 de dezembro de 2024 e 20 de janeiro de 2024, 
solicita prorrogação do prazo de entrega da nota de empenho 
supramencionada.

2. O Gestor do contrato em epigrafe, analisando as funda-
mentações expostas pela empresa contratada, em documentos 
anexados ao processo, toma conhecimento e concorda com a 
prorrogação para o dia 21/02/2024.

3. Acolho a exposição de motivos apresentada e, nos 
termos da competência delegada pelo artigo 14, inciso I, letra 
“h”, do decreto 56.699 de 31 de janeiro de 2011 e com base 
na Lei Federal 10.520/2002, Decreto Estadual 47.297/2002 e 
subsidiariamente no que couberem as disposições da Lei Federal 
nº 8.666/1993:

3.1. AUTORIZO a prorrogação de prazo solicitada pela 
empresa para o dia 21/02/2024;

3.2. Após a data acordada, serão mantidas as aplicações 
das sanções previstas em edital;

3.3. Publique-se e dê conhecimento aos interessados.
 6º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano Cel. PM 

Estevam Nikoluk - São Bernardo do Campo
 Procedimento Disciplinar – Pedido de Reconsidração 

de Ato - Ato do Cmt do 6º BPM/M:
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 6BPMM-

96/66/23, o qual responde o Sd PM 2ª Cl 210591-8 Rafael Dias 
Vieira, notifico o nobre defensor, que o pedido de reconsideração 
de ato foi indeferido (Adv. Dr. Washington Luiz Bezerra da Silva, 
OAB/SP nº 489.225, com endereço profissional à Rua Bragança 
Paulista 170, Vila Cruzeiro, São Paulo/SP, CEP.: 04727-000).

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 1 - 
São José dos Campos
 41º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Jacareí
 Ato da Encarregada do IPM N° 41BPMI-005/103/24 

- Notificação.
A Encarregada do Inquérito Policial Militar N° 41BPMI-

005/103/24, cientifica o Sd PM 160208-0 Felipe Nunes dos 
Santos, bem como o seu defensor constituído, Dr Hamilton Vale 
da Siva, inscrito na OAB/SP N° 447.165, que serão realizadas as 
oitivas das seguintes testemunhas: 1) Henrique Augusto Botelho; 
2) Renato Costa; 3) Natalia Maria dos Reis Medeiros e 4) Osmar 
Valter de Mano Junior, todas no dia 14 de março de 2024, a 
partir das 10h00min, as quais serão realizadas na sede do 41º 
BPM/I, sito a Av. Faria Lima, nº 241, bairro Jd. Santa Maria, 
município de Jacareí/SP.

 Ato da Encarregada do IPM N° 41BPMI-005/103/24 
- Notificação.

A Encarregada do Inquérito Policial Militar N° 41BPMI-
005/103/24, cientifica o Sd PM 160208-0 Felipe Nunes dos San-
tos, bem como o seu defensor constituído, Dr Hamilton Vale da 
Siva, inscrito na OAB/SP N° 447.165, que será realizada a oitiva 
da seguinte testemunha, 1º Sgt PM 911008-7 Luiz Antonio de 
Souza, na data de 12 de março de 2024, a partir das 10h00min, 
a qual será realizada na sede do 41º BPM/I, sito a Av. Faria Lima, 
nº 241, bairro Jd. Santa Maria, município de Jacareí/SP.

 Ato da Encarregada do IPM N° 41BPMI-005/103/24 
- Intimação.

A Encarregada do Inquérito Policial Militar N° 41BPMI-
005/103/24, intima o Sd PM 160208-0 Felipe Nunes dos Santos, 
bem como o seu defensor constituído, Dr Hamilton Vale da Siva, 
inscrito na OAB/SP N° 447.165, para a realização de interrogató-
rio que será realizada, na data de 18 de março de 2024, a partir 
das 10h30min, na sede do 41º BPM/I, sito a Av. Faria Lima, nº 
241, bairro Jd. Santa Maria, município de Jacareí/SP; Cientifico 
que nesta mesma data, a partir das 10h00min, será realizada a 
oitiva da testemunha, Cb PM 129593-4 Carlos Eduardo Pedroso, 
no mesmo local.

 Comando de Policiamento do Interior 4 - 
Bauru
 31º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Ourinhos
 O Comandante do 31º Batalhão de Polícia Militar do Inte-

rior, leva ao conhecimento da defesa técnica, Joice Vanessa dos 
Santos, OAB/SP 338189, com escritório na Rua Armando Pieroni, 
nº 6-80, Vila Riachuelo, Bauru/SP e ao Cb PM 133448-4 Rodrigo 
Aparecido Félix Maria, pertencente à 1ª Cia do 31º BPM/I, do 
indeferimento do pedido de Reconsideração de Ato referente 
ao Procedimento Disciplinar Nº 31BPMI-021/13/23, mantendo 
a sanção de 01 (um) dia de Permanência Disciplinar. Os autos 
serão encaminhados para a sede da 1ª CIA PM para vistas.

 Conselho Permanente de Disciplina 3
 EDITAL - INTIMAÇÃO
DESPACHO-014/63/24
Referência: CD Nº CPC-014/63/21
O Presidente do Conselho de Disciplina nº CPC-14/63/21, 

INTIMA o Dr. João Carlos Campanini, OAB/SP nº 258.168, defen-
sor constituído do Cb PM 135733-6 André Araújo Matias, do 27º 
BPM/M, nos autos do Conselho de Disciplina nº CPC-014/63/21, 
a tomar conhecimento de que em face da necessidade de reade-
quação da agenda do Conselho, a audiência de leitura, análise 
do LESM e interrogatório, anteriormente agendada para o dia 
15 de março de 2024, às 09h30min, foi redesignada para o dia 
08 de maio de 2024, às 09h00min, mantendo-se o local na sede 
do Comando de Policiamento da Capital “Cel PM Hermínio”.

 EDITAL - INTIMAÇÃO
O Presidente Suplente do CONSELHO DE DISCIPLINA Nº 

CPC-14/63/23, INTIMA o Dr. Wesley Costa da Silva, OAB/SP nº 
222.681, defensor constituído pelo 1º Sgt PM 962771-5 Laerte 
Junio Araujo de Souza, última unidade o 43º BPM/M, acerca das 
deliberações constantes da ata da audiência realizada em 06 
de março de 2024, na Sede deste Comando de Policiamento da 
Capital, de forma literal:

ATA DE AUDIÊNCIA Nº CPC-016/63/24
Às 08h54min do dia seis do mês de março do ano de dois 

mil e vinte e quatro, na sede do Comando de Policiamento da 
Capital, na sala designada para as sessões do Conselho de 
Disciplina de Portaria nº CPC-14/63/23, presentes o Maj PM 
Ricardo Carlos Severo, Oficial Presidente Suplente, o Cap PM 
Antenor Righetti Junior, Oficial Interrogante e neste ato também 
escrivão, e o Cap PM Alexandre Rodrigues da Silva, Oficial Rela-
tor, AUSENTE o acusado, 1º Sgt PM 962771-5 Laerte Junio Araujo 
de Souza, última unidade o 43º BPM/M, todavia, devidamente 
representado por o seu defensor constituído, Dr. Wesley Costa da 
Silva, OAB/SP nº 222.681.

Antes de iniciada a audiência, o patrono noticiou ao Conse-
lho que o acusado entrou em contato telefônico informando que 
optou por não estar presente neste ato.

O Presidente iniciou a audiência com a leitura da exordial, 
prosseguindo-se com a inquirição da testemunha da defesa: 
Maj PM 990025-0 Carlos Clarindo Filho, do CMB, o que foi feito.

Quanto à testemunha Maj PM 960453-7 Wendel Gelonezze 
Ramos, do 9º BPM/M, conforme MENSAGEM Nº 9BPMM-
140/06/24, não compareceu à audiência por estar fruindo férias 
regulamentares.

As partes saem cientes que a próxima audiência para inqui-
rição das testemunhas da defesa, Maj PM 960453-7 Wendel 
Gelonezze Ramos, do 9º BPM/M, na forma presencial na sede 
do CPC, e o Ten Cel PM Walter Gustavo da Silva do 3º BPM/I, 
por videoconferência, está agendada para o dia 18 de abril de 
2024, às 09h00min.

O link de acesso será disponibilizado ao defensor e ao acu-
sado com até 48 horas de antecedência da data da audiência.

A presente audiência encerrou-se às 09h30min.
 Conselho Permanente de Disciplina 4
  EDITAL INTIMAÇÃO
CD Nº CPC-20/64/23
O Presidente do Conselho Permanente de Disciplina IV, 

intima o Dr. Renato Soares do Nascimento, OAB/SP 302.687 
e Mauro da Costa Ribas Júnior OAB/SP 400.995, defensores 
constituído policiais militares Cb PM 111161-2 Clayton Garcia 
Fernandes, Sd PM 157081-1 Lucas Rodrigues de Abreu Becari 
e Sd PM 172030-9 Mayke Ramos Ruas Silva e o Dr. João Carlos 
Campanini, OAB/SP 258.168 defensor do 2º Sgt PM 133402-6 
Rodrigo Fernando de Oliveira nos autos do CD Nº CPC-20/64/23, 
para tomarem conhecimento que foi reagendad a Carta Preca-
tória das testemunhas de defesa do Dr. João Carlos Campanini: 
1º Sgt PM 111836-6 Alexandre dos Santos Gazzolla, Tulio dos 
Santos Patto, João Mattoso Violane e Tulio dos Santos Patto, 
para 18/03/2024, às 14h30min, na sede da 2ª Cia PM, do 50º I, 
localizada na Rua Monsenhor, n.º 171, Jardim Santa Rosália, São 
Roque/SP, CEP: 18.136-220, Tel (11) 4712-4080.

Intimação Nº CPC-023/64/24, de 06/03/2024
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 10 - Capital
 1º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano Mal. 

Humberto de Alencar Castelo Branco
 Intimação
Referência: PAE nº DP-033/423/23.
Interessado: Sd PM 2ª Cl 201577-3 Guilherme Henrique 

Martins, do 1º BPM/M.
1. Nos termos do artigo 55 e seus incisos e artigo 56, inciso 

II das I-16-PM, o Encarregado dos autos em referência, INTIMA 
o defensor constituído, Dr. João Carlos Campanini, OAB nº 
258.168/SP, com escritório na Avenida Marechal Eurico Gaspar 
Dutra, 1402 - Santana/SP, CEP: 02239-010, a comparecer na sede 
da Cia Frça tática PM do 1º BPM/M, sito à Rua Geraldo fraga de 
Oliveira, nº 270, JD São Luís, São Paulo/SP, em 13 de março de 
2024, às 16h00, a fim de acompanhar a oitiva da testemunha 
da Administração, abaixo arrolada, referente aos autos supra:

1.1. 3º Sgt PM 118118-1 Carlos Eduardo Correa de Souza, 
do 3º BPMM

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 11 - Capital
 8º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CPA/M11 SPJMD 8º BPM/M
INTIMAÇÃO Nº 8BPMM-001/606/24
O Oficial Presidente do Procedimento Disciplinar n° 

8BPMM-126/606/24, da 6º Cia PM intima o acusado Sd PM 
192551-2 LEANDRO DOS SANTOS MENEZES, pertencente ao 
efetivo do 8º BPM/M, 6ª Cia e sua advogada constituída Dra. 
FLÁVIA MAGALHÃES ARTILHEIRO, OAB/SP nº 247.025, com 
escritório na Rua Orense, 41, sala 116, Centro, Diadema/SP, para 
sessão de Audiência de Instrução e Julgamento, às 15h00min do 
dia 19 de Março de 2024, que será realizada na sala da Seção 
de Polícia Judiciária Militar e Disciplina da Sexta Companhia 
de Polícia Militar Metropolitano, sito a Rua: Airton Pretini, 
69A – Bairro Penha – São Paulo/SP, CEP 03900-000, telefone 
(11) 2295-9973.

Quartel em São Paulo, 05 de março de 2024.
MICHELINA TONIATO
Cap PM Oficial Presidente
________________________________________________________________________________
“Nós, Policiais Militares, sob a proteção de Deus, estamos 

compromissados com a defesa da vida, da integridade física e 
da dignidade da pessoa humana”.

 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CPA/M-11 8º BPM/M 5ª CIA PM
Procedimento Disciplinar - Pedido de Reconsideração de 

Ato – Ato do Cmt do 8º BPM/M
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 8BPMM-

114/605/23 o pedido de reconsideração de ato foi parcialmente 
deferido (Adv. Dr. Douglas Henrique Minas, OAB Nº 457464).

Quartel em São Paulo, 06 de março de 2024.
  FILIPI DA SILVA CASSAVARA
Cap PM Comandante da 5ª Cia
__________________________________________
“Nós, Policiais Militares, sob a proteção de Deus, estamos 

compromissados com a Defesa da Vida, da Integridade Física e 
da Dignidade da Pessoa Humana.”


